
REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. LUIZA ERUNDINA)

Requer a realização de sessão solene,
no plenário da Câmara dos Deputados, em
comemoração  do  Dia  Internacional  pelo
Direito  à  Verdade  em relação  a  Violações
Graves  dos  Direitos  Humanos  e  pela
Dignidade das Vítimas.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  68  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de sessão solene,

dia  25  de  março  de  2026,  no  plenário  da  Câmara  dos  Deputados,  em

comemoração  do  Dia  Internacional  pelo  Direito  à  Verdade  em  relação  a

Violações Graves dos Direitos Humanos e pela Dignidade das Vítimas.

JUSTIFICAÇÃO

O  Dia  Internacional  pelo  Direito  à  Verdade  em  relação  a

Violações  Graves  dos  Direitos  Humanos  e  pela  Dignidade  das  Vítimas  foi

instituído pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas, em 2010,

e é celebrado em 24 de março. A escolha da data homenageia Dom Óscar

Arnulfo Romero, arcebispo de El Salvador, assassinado nesse mesmo dia, em

1980, por denunciar violações contra as populações mais vulneráveis. Sua vida

e martírio simbolizam o compromisso universal com a verdade, a justiça e a

dignidade humana.

Romero viveu em um país marcado por extrema desigualdade

social e crescente violência estatal. Ao final dos anos 1970, protestos pacíficos

eram  reprimidos  a  tiros,  aldeias  incendiadas,  cidadãos  sequestrados,

torturados  e  mortos  por  forças  oficiais.  Nesse  contexto,  suas  homilias *C
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ganharam relevância não apenas por defenderem a dignidade humana e a paz,

mas também por proclamarem a verdade diante da censura e da omissão dos

meios  de comunicação.  Como ele  próprio  afirmou,  a  palavra  da Igreja  não

inventa os males que existem no mundo, mas os ilumina, denunciando-os para

que sejam superados:

Quienes creen que mi predicación es política, que provoca a la
violencia, como si yo fuera el causante de todos los males en la
república,  olvidan  que  la  palabra  de  la  Iglesia  no  está
inventando  los  males  que  ya  existen  en  el  mundo,  sino
iluminándolos. La luz ilumina lo que existe; no lo crea. El gran
mal ya existe, y la palabra de Dios quiere deshacer esos males,
y  los  señala  como  una  denuncia  necesaria  para  que  los
hombres vuelvan a los buenos caminos.

Os  valores  de  Dom  Romero  permanecem  atuais.  As

sociedades latino-americanas, inclusive a brasileira, continuam marcadas por

desigualdades profundas e por práticas de violência que atingem sobretudo os

mais  vulneráveis.  A  verdade  é  necessária  para  que  se  conheçam  e  se

combatam as injustiças. Se ela incomoda, é porque revela o mal e impõe o

dever de enfrentá-lo.

No Brasil,  essa  data  assume especial  relevância  diante  das

graves violações de direitos humanos cometidas durante a ditadura civil-militar

(1964-1985). A Comissão Nacional da Verdade, em seu relatório final de 2014,

destacou  que  o  direito  à  memória  e  à  verdade  é  um  pilar  da  Justiça  de

Transição, ao lado da responsabilização dos perpetradores, da reparação às

vítimas e das reformas institucionais. A celebração do 24 de março, portanto, é

um ato de reconhecimento às vítimas e sobreviventes, e de reafirmação do

compromisso do Estado brasileiro com a não repetição.

A  realização  de  sessão  solene  nesta  Casa  Legislativa

representa não apenas uma homenagem, mas também um gesto político e

pedagógico.  É  uma  oportunidade  de  fortalecer  a  democracia,  valorizar  os

direitos humanos e dar visibilidade às recomendações da Comissão Nacional

da Verdade, que apontam para a necessidade de políticas públicas de memória

e de revisão da aplicação da Lei da Anistia em casos de graves violações.

*C
D2

57
89

41
88

90
0*

RE
Q

 n
.5

44
6/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
5 

16
:0

2:
36

.2
37

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiza Erundina e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257894188900



3

Ao celebrar esta data, o Parlamento brasileiro contribui  para

que  as  novas  gerações  compreendam que  a  verdade  histórica  é  condição

indispensável para a construção de uma sociedade justa, plural e livre.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada LUIZA ERUNDINA
2025-20866
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - LÍDER do Federação PSOL REDE

 3  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - LÍDER do Federação Brasil da Esperança - Fe Brasil

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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